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1) O que é 
notificação
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NOTIFICAÇÃO E REGISTRO

NOTIFICAÇÃO

REGISTRO

• Comunicar autoridade de saúde
• NOTIFICAÇÃO = COMUNICAÇÃO

• REGISTRO = registro de informações
• Formulários físicos ou digitais



2) Quem deve 
notificar



Médicos, profissionais de 
saúde ou responsáveis pelos 
estabelecimentos de saúde, 
públicos ou privados.
Portaria 104, de 25 de janeiro 2011.
Portaria 1.271, de 6 de junho de 2014.
Portaria 204, de 17 de fevereiro 2016.

MUNICÍPIO que gerou o atendimento



3) Quando se 
deve notificar
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• Em 24h a partir do CONHECIMENTO  do agravo.
• Ex: tentativa de suicídio, acidente de trabalho grave ou fatal 

ou em crianças...
• Meio de comunicação mais rápido.
• Após, registrar no SINAN.

• Em até 7 dias a partir do CONHECIMENTO  do agravo.
• Através do SINAN nos casos de intoxicação por agrotóxico.
• Ex: intoxicação por agrotóxico, violência, hepatites virais...

• Comunicação semanal realizada pelo estabelecimento 
de saúde

• Quando não houve nenhum dos 48 agravos de 
notificação compulsória

• Mostra que há vigilância presente.

SEMANAL

IMEDIATA = 24 h 

NEGATIVA = semanal
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Portaria 204, de 17 de fevereiro 2016.
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Portaria 204, de 17 de fevereiro 2016.

Violência Sexual e TENTATIVA DE SUICÍDIO                                                                        X



4) Quem ou quais 
são os objetos de 

notificação



• Caso suspeito: todo aquele indivíduo que, tendo sido exposto 
a substâncias químicas (agrotóxicos, medicamentos, produtos 
de uso doméstico, cosméticos e higiene pessoal, produtos 
químicos de uso industrial, drogas, plantas e alimentos e 
bebidas), apresente sinais e sintomas clínicos de intoxicação 
e/ou alterações laboratoriais provavelmente ou 
possivelmente compatíveis.

• Casos  confirmados



5) Conhecendo a ficha 
de registro/notificação 

no SINAN:
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PARTE 1: NOTIFICAÇÃO

• Dados de contato
• Não abreviar
• Nome da mãe
• Sexo, idade, 

escolaridade
• Datas

NOTIFICANTE: 
profissional de saúde do 
município que gerou a 
atendimento
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PARTE 2: INVESTIGAÇÃO

INVESTIGAÇÃO:  vigilância



PARTE 2: INVESTIGAÇÃO



imagem: http://www.freeimages.com/photo/grapes-1329606

PARTE 2: INVESTIGAÇÃO

INVESTIGAÇÃO:  vigilância



PARTE 2: INVESTIGAÇÃO
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PARTE 2: INVESTIGAÇÃO

INVESTIGAÇÃO:  vigilância



PARTE 2: INVESTIGAÇÃO

INVESTIGAÇÃO:  vigilância
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ENCERRAMENTO

Ficha notificação 180 dias, CID e data
Confirmação

Descarte

CID inicial: T 65.9



6) Situações que 
merecem destaque:



Portaria 204 (17/02/16): Notificação 
Compulsória 



Trabalhando na agricultura, 
intoxicou-se por agrotóxico, 
acidentalmente e necessitou 
internação

Agricultor foi assar churrasco de 
domingo com a família, tropeçou no 
agrotóxico que guardava próximo à 
churrasqueira e teve  exposição
cutânea ao agrotóxico

Agricultor ingeriu agrotóxico, 
propositalmente

Surto, com várias pessoas intoxicadas, 
num mesmo lugar, por vazamento de 
embalagens de agrotóxicos

Ausência de todos os 48 agravos de 
notificação compulsória no município, 
em uma semana epidemiológica

• Notificação intoxicação exógena – semanal 
E

• Notificação Acidente de Trabalho Grave –
imediata         

• Emissão da CAT

• Intoxicação Exógena - semanal
• É acidente doméstico, não é acidente de 

trabalho

• Intoxicação Exógena – semanal
E

• Violência Autoprovocada  (Tentativa 
Suicídio) – imediata

• Não precisa Notificação Ac. Trabalho

• Notificação de Investigação de Surto –
imediata

E
• Intoxicação Exógena (individual) - semanal

• Notificação Negativa - semanal



Ficha Violência Interpessoal/Autoprovocada 
– Tentativa de Suicídio – 24 h - SMS



Ficha de Acidente de Trabalho Grave: 
notificação imediata - 24h - SMS



Ficha de Investigação de Surto: notificação 
imediata - 24h - SMS - SES - MS

Se o surto é por agravo de notificação compulsória, notificar também individualmente.



Ficha de Notificação Negativa: semanal –
serviços/estabelecimentos 



DIFICULDADE DE REGISTRO NO SINAN: 

• FICHA EXTENSA?

• DIFICULDADE DIAGNÓSTICA – PROBLEMA 
DE FORMAÇÃO NAS ESCOLAS MÉDICAS E DE 
ENFERMAGEM?

• FALTA DE EXAMES ESPECÍFICOS?

• SINTOMAS INESPECÍFICOS?



7) PROCURANDO CONHECER 
OS CONTATOS DA VIGILÂNCIA



DÚVIDAS SOBRE VIGILÂNCIA 
EPIDEMIOLÓGICA/PREENCHIMENTO DA FICHA:

disquevigilancia@saude.rs.gov.br

DÚVIDAS QUANDO A ASSISTÊNCIA 
MÉDICA/ INTOXICAÇÃO:

Em caso de intoxicação ligue:

0800 721 3000
www.cit.rs.gov.br

Profissionais podem procurar a vigilância 
epidemiológica do seu município ou da sua 
regional de saúde.



TelessaúdeRS/UFRGS
Programa de Pós-Graduação em Epidemiologia
Faculdade de Medicina
Universidade Federal do Rio Grande do Sul

Sede Barbara Starfield
Rua Dona Laura, 320 - 1101
CEP: 90430.090 – Porto Alegre/RS
+55 (51) 3333.7025| +55 (51) 3321.3036

Sede Bruce Duncan
Rua Mostardeiro, 366 – 7º e 9º andares
CEP: 90430.000 – Porto Alegre/RS
+55 (51) 3308.2097


